[image: ]Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado
Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 116/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 305/2025
	(   )  COMPRAS
	(  X  ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS PARA VIAGEM PEDAGÓGICA E CULTURAL DE FINAL DE ANO DO 9º ANO DA EMEF BOA VISTA DO CADEADO CONFORME PROJETO ANEXO PARA BETO CARRERO WORD E BALNEÁRIO CAMBORIÚ NOS DIAS 01,02,03 E 04 DE DEZEMBRO DE 2025. SAÍDA DIA 01/12AS 19HS DA EMEF BVC E RETORNO DIA 04/12 SENDO 26 PASSAGEIROS ENTRE ALUNOS E PROFESSORES RESPONSÁVEIS. A VIAGEM SEGUIRÁ O ROTEIRO DESCRITO NO PROJETO SAINDO DE BVC, CHEGANDO AO PARQUE BETO CARRERO E DEPOIS BALNEARIO CAMBORIU E RETORNO A BVC. O OBJETIO É PROPICIAR AOS ALUNOS CONHECIMENTO EDUCACIONAL E PARTICIPAR DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO LOCAL DE CULTURA E LAZER ALÉM DE CONHECER A PRAIA . SERÁ O ENCERRAMENTO DE CICLO PARA OS EDUCANDOS. DISTANCIA APROXIMADA 750 KM ÔNIBUS SEMI LEITO BANCOS SOFT RECLINÁVEIS COM DESCANSA PERNA AR CONDICIONADO CALEFAÇÃO E WC . 

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 1149/2025

	DA CONTRATADA: MOREIRA E QUEVEDO LTDA ME 
CNPJ:07.529.299/0001-15

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
A presente aquisição importa no valor total de R$ 6.950,00( seis mil novecentos e cinqüenta reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
	Item
	Especificação
	Unid.
	Quantidade
	Preço unit
	Preço Total

	1
	VIAGEM CULTURAL E LAZER

	km
	1.462    
	6.950,00
	6.950,00

	
	
	
	
	
	

	
	Total
	6.950,00




	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	[bookmark: _GoBack]DA JUSTIFICATIVA  
AS VIAGENS DE ESTUDOS SÃO TENDÊNCIAS NA EDUCAÇÃO, AJUDAM NA FORMAÇÃO DE PESSOAS MAIS CULTAS, FELIZES E CONSCIENTES PARA ENFRENTAR O AMANHÃ. O PROJETO VIAGEM PEDAGÓGICA E CULTURAL TEM COMO OBJETIVO PROPICIAR AOS ALUNOS CONHECIMENTO EDUCACIONAL ATRAVÉS DA VISITA AO PARQUE BETO CARRERO WORLD NO MUNICÍPIO DE PENHA,BEM COMO PARTICIPAR DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO LOCAL, ALÉM DE TAMBÉM CONHECER A PRAIA QUE ESTÁ LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ITAPEMA NO ESTADO DE SANTA CATARINA.  AS EXCURSÕES PEDAGÓGICAS AJUDAM NA FORMAÇÃO DE PESSOAS MAIS CULTAS, FELIZES E CONSCIENTES PARA ENFRENTAR O AMANHÃ. A VISITA PEDAGÓGICA MONITORADA TEM COMO OBJETIVO CONTRIBUIR NO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM, ATRAVÉS DE ATIVIDADES PRÁTICAS QUE ESTIMULEM A OBSERVAÇÃO E LEVEM O EDUCANDO A INTERAGIR COM O AMBIENTE VISITADO. DE MANEIRA GERAL CONTRIBUEM PARA A SOCIALIZAÇÃO DOS EDUCANDOS E FACILITAM A APRENDIZAGEM.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
	Projeto/Atividade
	Recurso
	Dotação orçamentaria/Ano
	Descrição

	2063 /      3.3.90.39.99.99.00 

	2500
	3171/2025

	Ações de Viagens para recreação e Laser




	DESPACHO FINAL

Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa  e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.


João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 


Boa Vista do Cadeado RS, 29 de setembro de 2025.
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